
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7341 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N.º 133, DE 2016 

(Da Mesa Diretora da Câmara dos Deputados) 
 

Determina o recálculo da proporcionalidade partidária na Câmara dos 
Deputados na 55ª Legislatura, após as migrações partidárias ocorridas 
no período autorizado pela Emenda Constitucional n. 91, de 18 de 
fevereiro de 2016; acrescenta dispositivo ao Regimento Interno para 
disciplinar a votação dos suplentes no âmbito das Comissões da 
Câmara dos Deputados e dá outras providências. 
 

 
DESPACHO: 
DECORRIDO O PRAZO REGIMENTAL PREVISTO NO ARTIGO 216, § 
1º DO RICD, ENCAMINHE-SE À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E 
JUSTIÇA E DE CIDADANIA.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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